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Modelo de Política Básica de Salvaguarda ("esta Política")

	Detalhes

	Data de aprovação
	

	Data da última revisão
	

	Data da próxima revisão
	




A [nossa organização] está totalmente comprometida em salvaguardar o bem-estar e a qualidade de vida de todas as crianças e adultos sob os nossos cuidados. Reconhecemos a nossa responsabilidade de promover práticas seguras e proteger todos contra assédio, abuso e exploração. 


Esta Política descreve o nosso compromisso com a proteção de crianças e adultos vulneráveis.

1. Cronograma de revisão da Política 

1.1 Esta Política será revisada pelo Conselho inicialmente após 1 ano e, depois, pelo menos a cada 2 anos ou:
· quando houver alterações na legislação pertinente;
· quando houver mudanças nas orientações sobre a salvaguarda de crianças ou adultos;
· após qualquer questão ou preocupação relacionada à salvaguarda na [nossa organização]; o que ocorrer primeiro.

2. Responsabilidades 

2.1. A responsabilidade de atualizar e obter a aprovação desta Política é atribuída ao gerente de salvaguarda.  
2.2. A responsabilidade de garantir o cumprimento desta Política é da Diretoria e da gerência sênior. 

3. Finalidade desta Política 

A finalidade desta Política é: 
3.1. Garantir que o bem-estar das crianças e adultos vulneráveis continue a ser a consideração primordial em todos os aspectos do trabalho em toda a [nossa organização].
3.2. Garantir que todos os Colaboradores entendam como implementar a boa prática de salvaguarda na sua função. 
3.3. Garantir que todos vinculados à [nossa organização] saibam como responder adequadamente quando surgir uma preocupação. 
3.4. Esclarecer o processo e os procedimentos que serão seguidos quando esta Política ou códigos, regras ou regulamentos associados forem violados.

4. Escopo desta Política 

4.1. Esta Política se aplica a todos que estão vinculados às políticas da [nossa organização], ou seja, qualquer pessoa que aja em nome da [nossa organização] em qualquer função, inclusive, entre outros, funcionários, consultores, prestadores de serviço, voluntários, atletas e membros da Diretoria.

5. Contexto jurídico e organizacional da Política 

5.1. Esta Política foi elaborada com a devida atenção às seguintes leis e orientações:
· Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança; 
· A Declaração Universal dos Direitos Humanos;
· Legislação Nacional de Proteção à Criança; e
· Legislação Nacional de Proteção ao Adulto.

6. Princípios

6.1. Sempre tomaremos cuidado para não causar dano ou, quando um dano já tiver ocorrido, garantir que as medidas tomadas não aumentem a sua extensão. 
6.2. O bem-estar e os melhores interesses da criança ou do adulto vulnerável serão a consideração primordial em tudo o que fizermos.
6.3. Seremos centrados no sobrevivente em tudo o que fizermos.
6.4. Todos têm o mesmo direito à proteção contra danos, independentemente do gênero, cultura, etnia, idade, religião, orientação sexual ou habilidade.
6.5. As crianças têm o direito de serem ouvidas, e as suas opiniões definirão e influenciarão genuinamente a forma como trabalhamos.

7. Definições 

7.1. Criança: qualquer pessoa com menos de 18 anos de idade.
7.2. Adulto vulnerável: qualquer pessoa com 18 anos ou mais que seja, ou possa estar, incapaz de cuidar de si mesma contra abuso ou exploração, seja devido à idade, deficiência física ou mental ou situação específica. 
7.3. Salvaguardar: salvaguardar refere-se a todas as políticas, procedimentos e ações que uma organização faz para minimizar o risco de abuso e para responder de maneira adequada a preocupações quando elas surgem.
7.4. Proteção infantil: refere-se às medidas que tomamos quando temos preocupações específicas de que uma criança em particular corre o risco de danos significativos.
7.5. [bookmark: _heading=h.gjdgxs]Dano: refere-se ao prejuízo causado por violência, abuso, assédio e negligência, incluindo danos emocionais, físicos e sexuais.
7.6. Colaboradores: qualquer pessoa que atue em nome de uma organização em qualquer função, inclusive, entre outros, funcionários, consultores, prestadores de serviço, voluntários, atletas, comitiva, membros de comissões ou comitês e membros da Diretoria.

8. A [nossa organização]:

8.1. Promoverá a saúde e o bem-estar de crianças e adultos, por meio de oportunidades de praticar esportes com segurança.
8.2. Respeitará e promoverá os direitos, desejos e sentimentos de crianças e adultos. 
8.3. Promoverá e implementará procedimentos apropriados para salvaguardar o bem-estar de crianças e adultos e protegê-los de abuso. 
8.4. Responderá a todas as notificações e preocupações relacionados a questões de salvaguarda e/ou má prática.
8.5. Exigirá que todos os colaboradores adotem e cumpram esta Política e os procedimentos associados.
8.6. Responderá a todas as alegações de má conduta ou abuso de crianças ou adultos, de acordo com esta Política e, também implementará, quando apropriado, procedimentos disciplinares e de recursos relevantes. 
8.7. Observará as orientações nacionais publicadas relacionadas à proteção e ao bem-estar de crianças. 
8.8. Monitorará e avaliará regularmente a implementação desta Política e desses procedimentos. 

9. Declarações da Política 

9.1. [bookmark: _heading=h.30j0zll]Qualquer pessoa que trabalhe em nome da [nossa organização] é obrigada a assinar e a cumprir o(s) nosso(s) código(s) de conduta.
9.2. Qualquer pessoa que trabalhe em nome da [nossa organização] é obrigada a realizar avaliações dos riscos de salvaguarda e mitigar todos os riscos identificados antes que uma atividade ocorra.
9.3. Todos terão a responsabilidade de agir quando tiverem a preocupação de que uma criança possa correr risco de sofrer dano; todas as preocupações devem ser notificadas.
9.4. Qualquer pessoa que notificar uma preocupação de boa-fé estará protegida pela Política de Notificação Proativa da [nossa organização]. 
9.5. Preocupações de salvaguarda serão gerenciadas por meio de um processo sensível, robusto e transparente. O Gerente de Salvaguarda gerenciará todas as preocupações em coordenação com autoridades policiais, quando apropriado.
9.6. As informações serão gerenciadas de maneira confidencial e serão compartilhadas sem consentimento apenas quando o dever de proteger pessoas contra danos prevalecer sobre o direito individual à privacidade, sempre considerando os melhores interesses envolvidos.
9.7. As decisões de salvaguarda serão tomadas o mais rápido possível e não devem estar sujeitas a demoras desnecessárias.
9.8. Cuidados e apoio estarão disponíveis para vítimas e sobreviventes.
9.9. [bookmark: _heading=h.1fob9te]Qualquer pessoa que atuar em nome da [nossa organização] estará sujeita às verificações de recrutamento de salvaguarda mais rigorosas, conforme aplicável.
9.10. Todos os que trabalham em nome da [nossa organização] receberão treinamento, apoio e supervisão de salvaguarda apropriados às suas funções e responsabilidades.
9.11. Violações graves desta Política ou de códigos, regras ou regulamentos associados podem resultar em ações disciplinares formais.
9.12. Todas as organizações envolvidas em uma parceria formal com a [nossa organização] devem cumprir os requisitos desta Política.
9.13. O progresso do cumprimento de todos os requisitos anteriores será monitorado pelo Gerente de Salvaguarda e notificado à Diretoria trimestralmente.
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